
CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE
DECRETO LEGISLATIVO n.» .6, de 24 de maio de 1999

«"«"•"ais

® aixo-assinado que instrui requerimento da COOPERTA
protocolado na Prefeitura sob n.® 38609". '

O Presidente da Câmara Municipal de Piedade

Artigo 1.» - Fica instaurada uma Comissão Especial de Inquérito (C EI) a
-oquenmento da Vereadora CARMEM LÍDIA HESS DOS SANTOS (PSD), nos

de sTcinrot m" ^ ^ ° ̂  ̂ ° constituída
aLfnfjo irregularidades no abaixo-assinado que instrui o requerimento da COOPERATIVA MISTA DF

' COOPERTA, protocolado na Prefeitura sob n.°
STs " oa f ° P^°™Sáveis na forma do artigooo. § 8.. para a conclusão d© seus trabalhos.

àSade dom "o presente Decreto Legislativo correrãoa conta de dotaçoes orçamentárias próprias.

Artigo 3.® - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

C^ara Mmpal de Piedade, 24 de maio de 1 999
i  .
Décio.AÍ^fe"Vieira
Presidente

Registrado e Publicado na data supra

José PIn o de Moraes

Secr. Administrativo


